
STF cancela repercussÃ£o geral de caso sobre uso de banheiro por
pessoas trans

O Supremo Tribunal Federal nÃ£o pode intuir uma questÃ£o constitucional que nÃ£o tenha sido prÃ©-
questionada, sob pena de violar a lei processual e o princÃpio da inÃ©rcia da jurisdiÃ§Ã£o.

Prevaleceu no julgamento a divergÃªncia aberta
pelo ministro Luiz Fux

Com base nesse entendimento, o PlenÃ¡rio do STF voltou atrÃ¡s e cancelou nesta quinta-feira (6/6) a
decisÃ£o anterior que havia reconhecido a repercussÃ£o geral de um julgamento sobre o uso de
banheiro por pessoas transexuais. A corte negou seguimento ao recurso.

O caso, que estava sem movimentaÃ§Ã£o desde 2015, quando o ministro Luiz Fux pediu vista, Ã© o de
uma pessoa transexual que foi impedida de utilizar o banheiro feminino de um shopping center de Santa
Catarina.

Em 2014, a corte reconheceu a repercussÃ£o geral da matÃ©ria (Tema 778) para decidir se pessoa
transexual tem o direito de â??ser tratada socialmente como se pertencesse a sexo diverso do qual se
identifica e se apresenta publicamenteâ?•.

Em novembro de 2015, o relator do caso, ministro LuÃs Roberto Barroso, votou por fixar a tese de que
pessoas trans â??tÃªm direito a serem tratadas socialmente de acordo com a sua identidade de gÃªnero,
inclusive na utilizaÃ§Ã£o de banheiros de acesso pÃºblicoâ?•. Ele foi acompanhado pelo ministro Edson
Fachin. Na sequÃªncia, Fux pediu vista, paralisando o julgamento.

O caso foi retomado nesta quinta com o voto-vista de Fux, segundo o qual nÃ£o hÃ¡ questÃ£o
constitucional no caso analisado, mas uma questÃ£o fÃ¡tica sobre danos morais.
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Fux foi acompanhado pelos ministros FlÃ¡vio Dino, Cristiano Zanin, AndrÃ© MendonÃ§a, Nunes
Marques, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. A ministra CÃ¡rmen LÃºcia acompanhou Barroso.

Voto vencedor

Segundo Fux, o Regimento Interno do STF, em seu artigo 323-B, permite a revisÃ£o de decisÃ£o que
reconheceu repercussÃ£o geral. O texto diz que o relator poderÃ¡ propor, por meio virtual, a revisÃ£o
do reconhecimento quando o mÃ©rito ainda nÃ£o tiver sido julgado.

Para o ministro, nÃ£o hÃ¡ questÃ£o constitucional no caso que chegou ao Supremo. “NÃ£o cabe ao
STF analisar uma questÃ£o fÃ¡tica. Qual foi o fundamento do acÃ³rdÃ£o? O TJ-SC assentou nÃ£o
haver qualquer prova de que a abordagem havida se deu de modo rude ou impulsionada por preconceito
ou transfobia. Onde estÃ¡ a questÃ£o constitucional neste caso?”, questionou.

Para ele, a discussÃ£o jurÃdica se resumiu Ã  incidÃªncia ou nÃ£o de danos morais em favor de pessoa
trans que teria sido impedida de usar o banheiro correspondente Ã  sua identidade de gÃªnero.

â??A relevÃ¢ncia social da discussÃ£o, por si sÃ³, nÃ£o pode conduzir ao abandono dos limites
impostos pela sistemÃ¡tica processual. Para que o sistema de JustiÃ§a possa ser aprimorado, Ã©
preciso que essa corte preserve na anÃ¡lise da sua competÃªncia recursal as competÃªncias atribuÃdas
pela ConstituiÃ§Ã£o aos demais Ã³rgÃ£os do Poder JudiciÃ¡rio nacional e aos demais poderes da
PepÃºblica.â?•

Formada a maioria, Barroso pediu a palavra para registrar sua â??inquietaÃ§Ã£oâ?• quanto Ã  decisÃ£o.
Segundo ele, o que Ã© importante no reconhecimento da repercussÃ£o geral Ã© se o fato tem natureza
constitucional.

â??A discriminaÃ§Ã£o contra uma pessoa transexual Ã© evidentemente um fato constitucional. AliÃ¡s,
Ã© um fato inconstitucional. E, portanto, nÃ£o Ã© a caracterizaÃ§Ã£o jurÃdica feita na inicial, mas a
dimensÃ£o constitucional da situaÃ§Ã£o discutida que faz a diferenÃ§a. Ã? isso o que ensinam os
livrosâ?•, disse o presidente da corte.

Voto relator

Em seu voto, apresentado na sessÃ£o de 13 de novembro de 2015, Barroso disse que pessoas
transexuais compÃµem uma minoria marginalizada. Ele afirmou que o remÃ©dio contra a
discriminaÃ§Ã£o envolve “uma transformaÃ§Ã£o cultural capaz de criar um mundo aberto Ã 
diferenÃ§a, onde a assimilaÃ§Ã£o aos padrÃµes culturais dominantes ou majoritÃ¡rios nÃ£o seja o
preÃ§o a ser pago para ser respeitado”.
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“Destratar uma pessoa por ser transexual â?? destratÃ¡-la por uma condiÃ§Ã£o inata â?? Ã© a mesma
coisa que a discriminaÃ§Ã£o de alguÃ©m por ser negro, judeu, mulher, Ãndio ou gay. Ã?simplesmente
injusto, quando nÃ£o manifestamente perverso”, declarou Barroso no voto.

O ministro votou a favor da indenizaÃ§Ã£o ao autor da aÃ§Ã£o, entendendo que o Supremo deve
sempre zelar pelo respeito aos direitos fundamentais. No caso, pelo princÃpio da dignidade da pessoa
humana.

â??A democracia nÃ£o Ã© apenas a circunstÃ¢ncia formal do governo da maioria. Ela tem tambÃ©m
uma dimensÃ£o substantiva que envolve a proteÃ§Ã£o dos direitos fundamentais de todos, inclusive e
sobretudo das minorias.â?•

O ministro propÃ´s a fixaÃ§Ã£o da seguinte tese de repercussÃ£o geral: â??As pessoas transexuais
tÃªm direito a serem tratadas socialmente de acordo com a sua identidade de gÃªnero, inclusive na
utilizaÃ§Ã£o de banheiros de acesso pÃºblicoâ?•.

O caso

Em Santa Catarina, uma pessoa transexual foi impedida pela seguranÃ§a de usar o banheiro feminino de
um shopping da capital, FlorianÃ³polis. Ela pediu indenizaÃ§Ã£o ao estabelecimento, pois acabou
fazendo suas necessidades fisiolÃ³gicas na prÃ³pria roupa por nÃ£o poder ir ao banheiro, e teve de
voltar para casa de Ã´nibus com as roupas sujas.

A JustiÃ§a de primeira instÃ¢ncia jÃ¡ havia determinado que o shopping center pagasse
indenizaÃ§Ã£o de R$ 15 mil Ã  vÃtima, por dano moral. Contudo, o Tribunal de JustiÃ§a de Santa
Catarina rejeitou a indenizaÃ§Ã£o, entendendo que nÃ£o houve dano moral, mas “mero dissabor”.

O caso chegou ao Supremo e teve a repercussÃ£o geral conhecida, ficando vencidos, nesse aspecto, os
ministros Marco AurÃ©lio (hoje aposentado) e Teori Zavascki (morto em 2017). Na ocasiÃ£o, Fux
votou pela repercussÃ£o geral.
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